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I – RELATÓRIO

 

Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, o Projeto de Lei nº 1.359, de
2020, de autoria do deputado Daniel Donizet, que dispõe sobre a proibição de comercialização
de medicamentos denominados "Anti-Cio" para caninas e felinas domésticas ou domesticadas
no âmbito do Distrito Federal, conforme descrito no art. 1°.

O art. 2º da proposição estabelece que o descumprimento do disposto nesta Lei
sujeita os infratores às sanções previstas na Lei Distrital n° 4.060, de 18 de dezembro de
2007, sem prejuízo das demais sanções penais, cíveis e administrativas do estabelecimento e
seus responsáveis legais.

Estabelece, também, em seu parágrafo único, que a sanção administrativa de que trata
a presente lei independe da caracterização de crime na forma do art. 32 da Lei Federal n.
9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Seguem as cláusulas de vigência e revogação.

Na justificação, o autor afirma que o presente projeto de lei tem por objetivo impedir
a comercialização de medicamentos extremamente maléficos para fêmeas de cães e gatos,
precisamente as vacinas anticoncepcionais, mais conhecidas como “anti-cio”.

Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoráveis à proposição.

A proposição em tela foi lida dia 11/08/2020 e tramitará em duas comissões,
CDESCTMAT para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em epígrafe.

É o relatório.
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II – VOTO DO RELA TOR

 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando
necessário, emitir parecer sobre o mérito de matérias relacionadas ao cerrado, caça, pesca,
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição (art. 69-B, "j ").

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria
considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito
das competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a
lacuna legal em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como
sua relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a
seguir, os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

Nesse sentido, importante consignar que nem sempre o cio é algo agradável e
desejado, então alguns proprietários vão em busca de meios para evitar que isso aconteça.
Muitas vezes, desconhecendo os perigos dessa técnica, os donos de pets aderem ao método
contraceptivo para controle de natalidade de cadelas e gatas sem conhecer o perigo desses
produtos.

Tais medicamentos apresentam grande aceitação por serem de baixo custo e podem
ser encontrados facilmente em casas de rações, agropecuárias e lojas do gênero sem
prescrição do médico veterinário.

Os contraceptivos são apresentados sob forma de injeções ou comprimidos, sendo
que os mais encontrados e usados são a medroxiprogesterona e o acetato de megestrol que
atuam no organismo da fêmea inibindo a ação do estrógeno, fazendo com que iniba também a
ovulação/cio.

A castração é o método mais seguro e mais indicado pelos profissionais médicos
veterinários atualmente. O custo que o dono terá será uma única vez, com a cirurgia,
medicamentos e acessórios. Com a castração, a cadela reduz o risco de ter câncer de mama
em até 10%, dando, além de uma economia para seu dono, uma excelente qualidade de vida
para o pet.

Tanto é verdade, que aqui no Distrito Federal foi criado o Programa de Castração de
Cães e Gatos, tendo como um dos objetivos principais justamente a “supressão do uso das
injeções anti-cio em cadelas e gatas, que cursam em patologias do trato reprodutivo e
mamas”.

Nesta Comissão Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, nosso entendimento é no sentido de que a matéria deve
prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto
sob análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos
a nobre intenção do autor.

Por fim, sobre o tema da constitucionalidade, sua apreciação, nos termos do inciso I
do art. 63 do Regimento Interno, é de competência da Comissão de Constituição e Justiça,
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do art. 63 do Regimento Interno, é de competência da Comissão de Constituição e Justiça,
desta Casa, logo, não será analisada nesse parecer.

Diante do exposto, manifestamos voto pela A PROVA ÇÃ O    do Projeto de Lei nº
1.359/2020, quanto ao mérito, no âmbito desta Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

É o Voto.

 

Sala das Comissões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO 
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Relator
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